





INDICAÇÃO Nº 289/2021
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
	    EDNALDO FRAGAS DA SILVA (Quatizinho)
	
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA, senhor Marcelo de Oliveira e Silva, mostrando a necessidade de inclusão e construção de concreto da ponte sobre o Córrego Voadeira na MT 448, no Programa Mais MT, que é o maior programa de investimentos de Mato Grosso.		

                       J U S T I F I C A T I V A

[bookmark: _GoBack]	          Essa nossa Indicação tem como principal justificativa o fato de que essa rodovia é muito transitada, pois dá acesso a vários assentamentos e varias propriedades do interior de Nova Xavantina, beneficiando varias famílias com esse investimento ao considerarmos que a rodovia dá acesso a vários pontos turísticos do Município, além da economicidade em médio e longo prazo, ao considerar que a ponte de concreto uma vez construída não terá gastos com manutenção com substituição de madeiras e a redução de riscos de acidentes traz a sensação de maior segurança a todos os transeuntes. Assim pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta nossa Indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de junho de 2021.
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